LEI MUNICIPAL N° 1318, DE 20 DE ABRIL DE 2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL DE 2022 NO VALOR TOTAL DE R$ 342.199,82 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUIZINHO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, FAZ SABER, que apresentou e a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e eu Sanciono e Promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o seguinte Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal vigente - Lei Municipal Nº 1.288/2021 de 06 de dezembro de 2021, no valor total de R$ 342.199,82 (trezentos e quarenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e dois centavos) nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 05 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo;

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04 – Cultura, Desporto e Lazer;

FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer;

SUB-FUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário;

PROGRAMA: 0103 – Desporto Comunitário;

ATIVIDADE: 2.134 – Manutenção do Campo de Futebol Sete;

ELEMENTO: 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações...................R$ 92.000,00

Cód. Red: 3208 – Recurso: 0001 - Livre
ÓRGÃO: 06 – Secretaria Municipal de Saúde;

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04 – Saúde Municipal;

FUNÇÃO: 10 – Saúde;

SUB-FUNÇÃO: 301 – Atenção Básica;

PROGRAMA: 0032 – Investimentos na Rede de Atenção à Saúde;

PROJETO: 1.124 – Reequipamento Unidades Atenção Primária e Assist. Médica População;

ELEMENTO: 4.4.90.52.00.00.00 – Equipamento e Material Permanente..................R$ 100.199,82

Cód. Red: 5182 - Recurso: 4505–Investimento Atenção Básica–Emenda Parlam. 32980009
ÓRGÃO: 07 – Secretaria Municipal de Assistência Social;

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 03: Setor Habitacional;

FUNÇÃO: 08 – Assistência Social;

SUB-FUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária;

PROGRAMA: 0049 – Política Habitacional;

ATIVIDADE: 2.132 – Manutenção das Atividades do Sistema Habitacional;

ELEMENTO: 3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Distr. Gratuita.............R$ 150.000,00

Cód. Red: 4299 - Recurso: 0001 - Livre
TOTAL..............................................................R$ 342.199,82

Art. 2º Como suporte para a abertura do Crédito Adicional Suplementar criado nesta Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

· Recursos oriundos do Superávit Financeiro do Exercício de 2021, apurados nos termos da Lei Federal n° 4.320/64, decorrentes da Emenda Parlamentar Nº 32980009, no valor total de ..........................R$ 100.199,82.
· Recursos oriundos Superávit Financeiro do exercício de 2021, apurados nos termos da Lei Federal Nº 4.320/64, na fonte de Recurso 0001 – Livre, no valor de ..............................................................................R$ 242.000,00

TOTAL..............................................................R$ 342.199,82

Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
DINIZ JOSÉ FERNANDES
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Em, 20/04/2022.

               Carla Maria Bugs
Secretária Municipal da Administração   
